REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº          , DE 2003

(Do Sr. Confúcio Moura)

Solicita ao Senhor Ministro da Justiça informações acerca das  providências para reassentamento dos ocupantes de glebas sobre as quais indidiu a demarcação da terra indígena Uru-Eu-Wau-Wau, no Estado de Rondônia.




Senhor Presidente:




Requeiro a V. Exa., com base no art. 50, § 2º , da Constituição Federal, e nos arts. 115, inciso I e 116, do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro do Desenvolvimento Agrário, no sentido de esclarecer esta Casa quanto às providências específicas que estão sendo tomadas para se indenizarem e assentarem os ocupantes das glebas 33,37,38 e 39, na área sobre a qual incidiu a demarcação da terra indígenas Uru-Eu-Wau-Wau, no Estado de Rondônia.

JUSTIFICAÇÃO




Entre 1878 e 1980 o Incra criou no município de Monte Negro, em Rondônia, o projeto Burareiro, para assentamento de agricultores Posteriormente, em 1988, a Funai iniciou a demarcação da terra indígena Uru-Eu-Wau-Wau, que após concluída incidiu sobre parte da área daquele projeto, nomeadamente a gleba 33 e parte das glebas 37, 38  39. Pela legislação, os ocupantes deveriam ser sido indenizadas e reassentados, mas 15 anos depois não houve nenhuma solução para o caso.




Por isso, impõe-se a presente iniciativa para que o Executivo preste conta das iniciativas que eventualmente tenha tentando, a das que pretenda implementar, para colocar termo a esta situação insustentável.




Sala de Sessões, em          de            de 2003.

Deputado Confúcio Moura

